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I SERAFINA CORRÊA-RIO GRANDE DO SUL

VEREADORES

REDAÇÃO FINAL DO
PROJETO DE LEI N“. 70/2008

Fixa alíquotas de contribuição previdenciária e
dá nova redação aos incisos I, II e III do art, 13
da Lei Municipal n° 2327-2006, para fins de
custeio do Regime Próprio de Previdência Social
dos Servidores Públicos do Município de Serafína

Corrêa e dá outras providências.

Valcir Segundo Reginatto, Prefeito Municipal de Serafma CoiTêa, Estado do Rio Grande
do Sul,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, no uso de suas atribuições legais,
sanciona a seguinte Lei;

Art L” Ficam, fixadas as seguintes alíquotas de contribuição social para o custeio do

Regime Próprio de Previdência Social dos Seividores Públicos do Município de Serafína Corrêa:
I - a contribuição previdenciária, de caráter compulsório, dos servidores públicos ativos e

disponibilidade remunerada de qualquer dos Órgãos  e Poderes do Município, incluídas suas
autarquias e fundações, na razão de 11 %, incidente sobre a totalidade da remuneração de
contribuição;

em

II - a contribuição previdenciária, de caráter compulsório, dos servidores públicos

inativos e pensionistas de qualquer dos Órgãos e Poderes do Município, incluídas suas autarquias
e fundações, na razão de 11 %, incidente sobre o valor da parcela dos proventos que supere o
limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social, sendo

que, em. relação aos inativos portadores de doenças incapacitantes, assim definidas em lei, a
contribuição incidirá sobre o valor da parcela dos proventos que superem o dobro desse limite.

III - a contribuição previdenciária, de caráter compulsório, de todos os órgãos e poderes
do Município, incluídas suas autarquias, na razão de 12,46%, incidente sobre a totalidade da
remuneração de contribuição dos servidores ativos, em disponibilidade remunerada, inativos e
pensionistas, nos termos dos incisos I e n.

Art. 2. Revogam-se os incisos I, II e III do art. 13 da Lei Municipal n.” 2327, de 23 de
novembro de 2006.

Art. 3. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Serafína Corrêa, 14 de outubro de 2008.
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